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LEI Nº 930/2013.

Altera a redação do Art. 1º e respectivo parágrafo único, e inclui o inciso XI ao art. 2º, todos da Lei Municipal Nº 765/2010, que autoriza a realização de convênio entre o Município de Diamantino/MT e a Apae e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º e de seu respectivo parágrafo único, da Lei nº 765/2010, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica autorizado à realização de Convênio entre o Município de Diamantino/MT e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DIAMANTINO/MT, inscrita no CNPJ nº 15.061.765/0001-09, com sede à Praça Francisco Ferreira Mendes, s/n, Bairro da Ponte, Diamantino/MT, consistente no repasse mensal de numerários no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) para o custeio das despesas operacionais inerentes às suas atribuições.

Parágrafo Único - O Objetivo do presente Convênio é a participação financeira do MUNICÍPIO na assistência educacional, psicológica e atividades afins para crianças, adolescentes e adultos excepcionais, consistente no custeio das despesas operacionais da APAE, ficando a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) exclusiva para a contratação de, pelo menos, 02 (dois) motoristas.” 

Art. 2º - Fica incluído o inciso XI ao art. 2º da Lei nº 765/2010, na forma como segue:

“Art. 2º - (...)

(...)

XI - Comprovação da contratação de, pelo menos, 02 (dois) motoristas, que deverão ser mantidos pela APAE durante a vigência do convênio.”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de setembro de 2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 23 de setembro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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